
LEI 2.918 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

 
 

AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

A Câmara Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a alienação dos 

seguintes imóveis públicos: 

I - Lote N.º 02, com medidas e confrontações descritas na Matrícula N.º 19.933, Livro N.º 2-

CI, Folha N.º 105, Ano 2019, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Luz, Estado 

de Minas Gerais; 

II - Lote N.º 03, com medidas e confrontações descritas na Matrícula N.º 19.934, Livro N.º 2-

CI, Folha N.º 106, Ano 2019, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Luz, Estado 

de Minas Gerais;    

III - Lote N.º 04, com medidas e confrontações descritas na Matrícula N.º 19.935, Livro N.º 

2-CI, Folha N.º 107, Ano 2019, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Luz, Estado 

de Minas Gerais;  

IV - Lote N.º 05, com medidas e confrontações descritas na Matrícula N.º 19.936, Livro N.º 

2-CI, Folha N.º 108, Ano 2019, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Luz, Estado 

de Minas Gerais;  

V - Lote N.º 06, com medidas e confrontações descritas na Matrícula N.º 19.937, Livro N.º 2-

CI, Folha N.º 109, Ano 2019, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Luz, Estado 

de Minas Gerais;  

VI - Lote N.º 07, com medidas e confrontações descritas na Matrícula N.º 19.938, Livro N.º 

2-CI, Folha N.º 110, Ano 2019, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Luz, Estado 

de Minas Gerais;  

VII - Lote N.º 08, com medidas e confrontações descritas na Matrícula N.º 19.939, Livro N.º 

2-CI, Folha N.º 111, Ano 2019, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Luz, Estado 

de Minas Gerais;  

VIII - Lote N.º 09, com medidas e confrontações descritas na Matrícula N.º 19.940, Livro N.º 

2-CI, Folha N.º 112, Ano 2019, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Luz, Estado 

de Minas Gerais;   



IX - Lote N.º 10, com medidas e confrontações descritas na Matrícula N.º 19.941, Livro N.º 

2-CI, Folha N.º 113, Ano 2019, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Luz, Estado 

de Minas Gerais;  

 

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

 Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   
Luz, 14 de dezembro de 2023. 

 

 
       

 
AGOSTINHO CARLOS OLIVEIRA 

       Prefeito Municipal 

 
 


